
U A RAINHA Faço faber aos que ef
te Alvará virem: Que fendo hum dos ob

jeélos , que occupão a Minha Real confi

deração , o cuidado de promover efficaz

mente os progreffos da Literatura Portu

gueza; e conhecendo quanto ferá util , e

vantajofo para fe confeguir eíle fim , o

eílabelecimento de huma Livraria Pública , a qual firva

como de hum thefouro de todas as Artes e Sciencias , e

aonde fe achem , com os Livros mais preciofos pela [ua

raridade , e eílimação , os monumentos mais reípeitaveis
das mefmas Artes, e Sciencias, que conílituão hum riquif
fimo depoíito , não fó de todos os conhecimentos huma

nos, mas tambem dos meios mais proprios para conduzir

os homens a confeguirem a virtuoía fabedoria, que conf

time a felicidade , e tranquillidade pública dos Eílados ,

e he míeparavel da Piedade da Religião : Querendo Eu

reduzir a effeito eíle importante ohjeélo da Minha Real
. coníideração por hum modo efficaz, de que refulte o defe

jado fim do maior aproveitamento, a que aípirâo os Meus

Vallallos , que fe dedicão á louvavel cultura das Sciencias ,

e das Artes , com honra fua, e da Patria em que nafcê

rao: Sou fervida ordenar o feguinte.
Primeiro: Ordeno que na Minha Corte, e Cidade

de Lisboa fe erija, e eílabeleça logo huma Pública, e

hem provída Livraria, que fe denominará A Real Biblio

theca Pública da Corte, e na qual haja todas as compe

tentes Officinas, que sao indifpenfaveis em eílabelecirnen

to defia natureza : E quero que o ufo eípecial , e proprio
deíla Bibliotheca feja o de fer perpetuamente deílinada ao

bem das Letras, e beneficio contínuo dos Meus Vaílallos.
� Se-
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Segundo: Ordeno que a numerofa collecção de Li

vros de que fe compunha a Livraria , Gue efiava debaixo
da inípecçâo , e adminiílração da extincta Real Meza da
Commiísâo Geral fobre o Exame, e Cenfura dos Livros,
íirva de primeiro fundo, e provimento da Real Bibliothe
ca Pública, que Mando erigir; e que para o contínuo au

gmento, e progreílo della haja de [er applicada do Cofre
do Subíidio Literario huma porção das rendas, que delle
Tenho mandado íeparar , e pejas quaes deveráõ fer feitas
todas as mais dcípezas , que nefie ellabelecimento, e con

íervaçâo delle fe fizerem neceífarias.
Terceiro: Ordeno, e he Minha Real vontade, que

a referida Real Bibliotheca Pública da Corte feja fempre
confiderada como immediatamente a Mim Iujeira , e aos

Reis Meus Succe1fores , e como huma parte intereílanre ,
e principal dos Bens Públicos da Minha Real Coroa, da

qual nunca poderá fer ou em todo, ou em parte definem
brada, por qualquer titulo, ou pretexto ; por mais efpe
cial, e efpeciofo que elle feja: E �]ero que por motivo
della fujeiçâo a Mim immediata fique fendo [ó dependeu
te da Secretaria de Efiado dos Negocios da Minha Real
Fazenda, para tudo quanto for do feu expediente , e go
verno.

Qgarto: Ordeno, que para C]ue a dita Real Biblio
theca vá íempre em hum contínuo augmento, e digna re

putação, e haja nella hum cuidado nunca interrornpido , e

hum zelo vigilante, qual convem que haja em hum efia
belecimento tal, o Miniílro , e Secretario de Efiado, que
ora he, e ao diante for da fobredita Repartição da Fazen
da, ferá fempre o Inípeélor Geral da referida R eal Bi
bliotheca , para a viíitar , e prover no que achar que con-

vem
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vem ao Meu ReaI Serviço , e ao bem da mefma Biblio-

theca, em tudo quanto a ella pertencer.

Qginto: E porque a M.inha Intenção he que por ne...

-- nhum motivo fe retarde eíle faudavel, e digno eílabeleci

menta: Ordeno que em quanto para elle fe não erige hum

proprio , e competente edificio , com todas as fuas refpe
ébvas accomrnodações , e Officinas (como já tenho orde

nado) , Iirvâo para elIe interinamente as mefmas cafas,

que Iervião em tempo da Iobredita extincta Real Meza da

Commiísâo , e em que aélualmente fe acha a Livraria,

que eílava debaixo do feu governo, e infpecção.
Sexto: Para que a referida Real Bibliotheca Pública

haja de fer guardada, e regida, como .convern, e os Ef

tudiofos, que a ella forem, fejao fervidos com utilidade;

e promptidâo : Hei por bem crear para o governo, admi

niítraçâo ,_ e ferviço da mefmaBibliotheca os Lugares , e

Empregos feguintes; a faber: hum Bibliothecario maior, a

cujo cargo efieja a principal, e geral adminiflração della:

hum fegundo Bibliothecario , que debaixo das ordens, que
.lhe forem dadas, não fó intenda affiduamente na policia, e

regimento da Bibliotheca, mas que ajude o BibliothecarÍ()

maior no que neceílario for, e fubfiitua as fuas vezes na

.fua aufencia, e em feus impedimentos: hum Guarda mór,

que a feu cargo tenha a eípecial cuílodia , e fegurança da

referida Real Bibliotheca , a fua bem dirigida arrumação ,
·e affeio, e a hoa arrecadação de todos os móveis, inílru

.mentos , e papeis della: dous Officiaes Eícriturarios , que

.hajíc de efcrever nos diverfos Catalogos da Bibliotheca,
nos Livros da Receita, e Defpeza, na reformaçâo , e tras...

Jados dos manufcritos , de que a Livraria deve enriquecer ...

- Ie , íervindo em tudo 9 mais que refpeitar-ao Cartorio ,
e

"" ii Ef-
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Eícrituração. da Cara: [eis Officiaes Bibliografos, que fe
repartão pelas diverfas Salas , e Gabinetes da Bibliotheca ,
e Iirbminiílrem ao Público os Livros, rnanuícritos , e ou

tros monumentos das Artes., e Sciencias, que fe quizerem
ver, e confultar: feis Continuos, que ajudem aos' referi
dos Bibliografas no feu miniílerio , vigiem cuidadoíamen
te as Salas, e Iirvâo , como lhes for mandado, em todos
os mais mineres do interior da Cafa: hum Porteiro, que
guarde a porta principal da Bibliotheca: e hum Agente,
que diligencee, e procure todos os negocias externos, que
forem relativos á Bibliotheca , e fuas Officinas.

Selima: E porque os mencionados Lugares, e Em
pregos devem fer provídos em fujeitos da inteira confian
ça do Bibliothecario maior, a quem he encarregada huma
tao precioía , e tao intereifante parte dos Bens da Minha
Real Fazenda, e a quem fica a refponfabilidade por todos
os mais Officiaes da Cafa no exercicio dos feus empregos:
Sou fervida ordenar que todos os que houverem de fer
provídos nos referidos Lugares, [ejao propoílos pelo [obre
dito Bibliothecario maior ao Miniílro , e Secretario de Er
tado da Repartição da Fazenda, Infpeaor Geral da Real
Bibliotheca, para que eíle fazendo-me prefente a referida
propoíla , .hajão de obter com a Minha Real Approva
ção (fe aílim Me parecer) os competentes 'Provimentos,
para ..os íervirem em quanto Minha Mercê for.

Oitavo: E por quanto não fe acha ainda forrnaliza
do o Regimento, que Tenho mandado fazer par� o go
verno, e bom ferviço da Bibliotheca, e he não fó conve

niente , mas até neceílario que haja algumas regras de di
recçâo interina, pelas quaes fe reja a policia, adminifira
ção , e governo ordinario da mefrna Bibliotheca i Sou Ier-

.'

Vl-
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vida que em quantQ fe não formalizá o fobredito Regi-
mento, fe obfervern aquellas regras, que ao Bibliotheca
rio maior, que Eu houver por bem nomear, parecerem
fer. as mais necellarias , e convenientes ; fendo com tudo

primeiramente approvadas pelo Minifiro , e Secretário de
Efiado Inípeélor Geral da referida Bibliotheca , a quem
confiro toda a authoridade para as' approvar.

Nono :
.

E porque na prática das mefmas regras fe

poderão encontrar circumílancias , que neceffitem da Mi
nha Real, e immediata Providencia; neíles cafos, e em

todas as mais occurrencias, que íe entenderem que não
cabem no feu governo ordinario , recorrerá a Mim pelo
miniílerio do íobredito Infpeaor Geral , para Eu lhes dar
as providencias que juLlas, e opportunas forem.
.

E eíle fe cumprirá tao inteiramente, como nelle fe
contém, fern dúvida, ou embargo algum , qualquer que·
elle feja.

Pelo que: Mando ao Marquez de Ponte de Lima,
Meu Mordomo Mór, Miniílro e Secretário de Eílado
da Repartição da Minha ReaL Fazenda , Prefidente do
Confelho della, do Meu Real Erario e da Real Junta
do Commercio; á Meza do Defembargo do Paço; Con
felhos da Minha Real Fazenda e do Ultramar; Meza da
Coníciencia e Ordens; Real Junta do Commercio, Agri
cultura., Fabricas, e Navegaçao defies Reinos, e feus

Dominios; e a todos os mais Magifirados, Juizes, e Juf
tiças , e mais Officiaes, a quem o conhecimento, e cum...

prirnento delle Alvará deva, e haja de pertencer; que o

cumprâo , e:guardem, fação cumprir, e guardar inteira;
e inviolavelmente, E ao Doutor Jofé Alberto Leitão; do

Meu Confelho , Defernbargador do Paço, e Chanceller
Mór

�
�'
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·Mór· dcíles Reinos, e feus Dorninios , Mando que o façà
publicar na Chancellaria, paílar por ella, e regifiar nos

.

Livros a que tocar; e remetter os Exemplares delle aonde

pertencer, debaixo do Meu Sello, e feu lignai, na fórma

que he co1lume, fendo o feu Original remettido ao Meu

Real Archivo da Torre do Tombo. Dado no Palacio de

Q1éluz aos vinte e .nove dias- do mez de Fevereiro do an-

. ·no de mil fetecentos - noventa e feis.

Marquez Mordomo Mór.
I

ALvará , pelo qual VoJJà MagejJade he fervida, e

, manda, que na Corte, e Cidade de Lisboa fe ejla-
beleça bama Lioraria Pltblica, com o nome de Real Biblio-

. theca Pública da Corte, para que jirva de perenne [occorro
aos EftudioJos, e applicados ás Sciendas, e Artes: Dando

nelle as regras para eJle tão util eflabelecimento: Determi

nando os Officiaes, e mais peffoas, que nella devão occupar-

fe: E preJcrevendo o modo com que devem fer procldos-,
com as mais providencias, ljue ora ft fazem neceffarias ;

- tudo 1la firma alftma declarada.

Re-

.

Para Voíla Mageílade ver,
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Regiflado nella .Secretaria de Ellado dos Negocios

da Fazenda no Livro terceiro dos Decretos, Cartas, e Al

varás a folhas huma verf. Lisboa 5. de Abril de 1796.

Lourenço .Tofé da Motta Manjo.

Joft Alberto Leitao.

Foi publicado elle Alvará na Chancellaria Mór da

Corte e Reino, pela qual paffou. Lisboa 9. de Abril de

1796.
Jeronymo Joft Correa de Moura.

Regiílado na Chancellaria M6r da Corte e Reino

no Livro das Leis a fol. 6. verf. Lisboa 9. de Abril de

1796.
Manoel Antonio Pereira da Silva.

Lourenço Joft da Motta ManJo o fez.

Na Regia Officina TypGgrwcá.
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